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DE 18 DE ABRIL DE 2017.

Altera a Lei do Plano Diretor do
Município de Goianésia e dá outras
providências.

Secretário Che^dãCasfl Civil

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, aprova e
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. le Fica acrescido parágrafo único ao art. 57, da Seção VII - Das Zonas Especiais de
Interesse Social - da Lei n^ 2.615, de 8 de dezembro de 2008 - Plano Diretor do
Município de Goianésia, passando a viger com a seguinte redação:

"Art. 57 As Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS, são porções do
território destinadas prioritariamente à investimentos de infra-estrutura
e equipamentos públicos, regularização fundiária, urbanização e à
produção de HIS.

Parágrafo único - Nas Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS, em
suas duas categorias, mediante Outorga Onerosa do Direito de
Construir, será permitida construções com até 4 pavimentos (térreo +
3 pavimentos), desde que atendido o Quadro 4, Anexo XI.

Art. 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, aos dezoito

dias do mês de abril de dois mil e dezesteete (18/04/2017).
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